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Autos nº. 5007200-66.2020.4.04.7002

 

Processo: 5007200-66.2020.4.04.7002
Classe Processual: Execução da Pena
Assunto Principal: Pena Restritiva de Direitos

Autoridade(s):
 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPUBLICA DA 4 REGIAO (CPF/CNPJ: 
26.989.715/0068-10) 

Executado(s):
 

VINICIUS VICTOR ZANCANARO KUNZ (CPF/CNPJ: 031.245.310-86)
R. Julio Golin, 1238 - Centro - NONOAI/RS - CEP: 99.600-000 - Telefone: 54 
996634313

Atendendo à solicitação da parte interessada, CERTIFICO que tramita perante esta 4ª Vara 
Federal de Foz do Iguaçu o seguinte processo:

 , nascido em 20/12/1993Parte Executada: VINICIUS VICTOR ZANCANARO KUNZ , filho de Jurema Zancanaro 
Kunz e Adilio Antonio Santos Kunz, RG nº 5111014956 SJS/RS e CPF nº 031.245.310-86,.

 Autos nº 5007578-81.2018.4.04.7005.Processo de Origem:
 4ª Vara Federal de Cascavel/PR.Juízo de Origem:

 15/08/2017.Data do Fato Delituoso:
 art. 334-A, § 1º, inciso I do Código Penal c/c o art. 3º, do Decreto-Lei nº 399/68.Enquadramento Legal da Conduta:
 30/08/2018.Data do Recebimento da Denúncia:

 30/09/2019.Data de Publicação da Sentença Condenatória:
 11/02/2020.Data de Publicação do Acórdão:

A 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso interposto 
pela defesa, alterando parcialmente a sentença, reduzindo o valor da prestação pecuniária.

 22/02/2020 para o Ministério Público Federal e 13/03/2020 para a defesa.Data do Trânsito em Julgado:
 02 anos, 04 meses e 22 dias de reclusão, em regime aberto.Pena Definitiva:

 Duas penas restritivas de direitos (prestação de serviços comunitáriosSubstituição por Penas Restritivas de Direitos:
e prestação pecuniária).

 Deprecou-se a fiscalização da pena e, em 18/09/2020, aparte executada foi intimada para Dados da Execução Penal:
iniciar o da cumprimento da pena perante o Juízo deprecado (autos nº 0000503-16.2020.8.21.0113 - Vara Judicial da 
Comarca de Nonoai/RS).

 Publicada em 22/03/2024,  da pena imposta e Sentença de Extinção da Pena: CONCEDENDO INDULTO
 da parte executada.DECLARANDO EXTINTA A PUNIBILIDADE

 Prej.Data do Trânsito em Julgado da Sentença de Extinção da Pena:
 O Ministério Público Federal interpôs Agravo em Execução Penal em face da sentença de indulto.Fase atual:

 Foz do Iguaçu, 30 de abril de 2024.

Adriana de Araújo

Analista Judiciário
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